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PADRÃO DE RESPOSTA - PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

Marilene procura você, como advogado(a), assustada, porque, há duas semanas, recebeu a visita de um Oficial de 

Justiça, que entregou a ela um Mandado de Citação e Intimação. O Mandado refere-se à ação de execução de 

título extrajudicial ajuizada por Breno, distribuída para a 1ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo, em que é pretendida a satisfação de crédito de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), consubstanciado em 

instrumento particular de confissão de dívida, subscrito por Marilene e duas testemunhas, e vencido há mais de 

um mês.  

Breno indicou à penhora valores que Marilene tem em três contas bancárias, um carro e o imóvel em que reside 

com sua família. Alegou ainda que a executada estaria buscando desfazer-se dos bens, razão pela qual o juízo 

deferiu de plano a indisponibilidade dos ativos financeiros de Marilene pelo sistema eletrônico gerido pela 

autoridade supervisora do sistema financeiro nacional. Pelo andamento processual no sítio do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, você verifica que o mandado de citação e intimação positivo foi juntado aos autos há dois 

dias. 

Marilene, muito nervosa, relata que manteve relacionamento com Breno, durante o qual ele insistiu que ela 

assinasse alguns papéis, informando se tratar de documentos necessários para que ele pudesse receber um 

benefício previdenciário acumulado. Ela, sem muito estudo, assinou, acreditando estar apenas declarando que 

ele, Breno, ainda não tinha recebido R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aos quais alegava fazer jus frente ao INSS. 

Informa, inclusive, que uma das pessoas que assinou como testemunha é uma vizinha sua, que sabe que ele a 

induziu a acreditar que estava assinando apenas uma declaração para que ele obtivesse o benefício. Esclarece 

que, quando o relacionamento acabou, Breno se tornou agressivo e afirmou que tomaria dela as economias que 

sabia ter em uma poupança, mas, na época, ela achou que era uma ameaça vazia de um homem ressentido.  

Ela está especialmente preocupada em resguardar sua moradia e os valores que tem em uma de suas contas 

bancárias, que é uma poupança, que se tornou fundamental para a subsistência da família, já que sua mãe está se 

submetendo a um tratamento médico que pode vir a demandar a utilização dessas economias, informando que, 

em caso de necessidade, preferia ficar sem o carro que sem o dinheiro. Gostaria, todavia, de impugnar o processo 

executivo como um todo, para não mais sofrer nas mãos de Breno.  
 

Na qualidade de advogado(a) de Marilene, elabore a defesa cabível voltada a impugnar a execução que foi 

ajuizada, desconsiderando a impugnação prevista no Art. 854, § 3º, do CPC/15. (Valor: 5,00) 
 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à 

pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

Gabarito Comentado 

 

Tendo em vista estar instaurado o processo executivo e que se busca impugnar a validade do negócio jurídico que gerou o 

título executivo e também os atos de penhora atuais e futuros, a medida cabível são os Embargos do Devedor à Execução, 

regulamentados no Art. 914 e seguintes do CPC/15. A petição deve ser endereçada ao mesmo juízo competente para a 

execução (1ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo), conforme o Art. 61 do CPC/15, identificando 

Marilene como embargante executada e Breno como embargado exequente. O prazo para apresentação dos embargos é de 
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quinze dias conforme o Art. 915 do CPC/15. O prazo se conta da data da juntada do mandado, conforme o Art. 231 do 

CPC/15. 

Os embargos devem pleitear a desconstituição do título executivo, com base no Art. 917, incisos I ou VI, do CPC/15, em razão 

de se basear em negócio jurídico viciado por dolo, conforme o Art. 145 do Código Civil. Marilene foi induzida em erro por 

Breno, que a levou a crer que estava realizando uma declaração de que ele não tinha recebido um benefício previdenciário 

quando, na verdade, estava subscrevendo uma confissão de dívida. Tendo sido vítima de artifício para a celebração de 

negócio jurídico que, se ciente da realidade dos fatos, não realizaria, ela tem direito à anulação do negócio e, 

consequentemente, à desconstituição do título executivo em que se baseia o processo. 

Os embargos devem pleitear também o reconhecimento da impenhorabilidade da conta poupança de Marilene, até o valor 

de 40 salários mínimos, com base no Art. 833, inciso X, do CPC/15, bem como do imóvel em que reside com sua família, por 

se tratar de bem de família, com base no Art. 1º da Lei nº 8.009/90. 

Deve ser pleiteada a suspensão do processo executivo, tendo em vista a presença dos requisitos do periculum in mora, 

decorrente da necessidade dos valores para o tratamento médico da mãe, bem como está garantido o juízo pela penhora dos 

valores existentes nas demais contas, conforme exigido no Art. 919, § 1º, do CPC/15. 

Deve ser requerida a produção de prova testemunhal, para a oitiva de sua vizinha que pode corroborar a existência do vício 

no negócio, a juntada do comprovante de recolhimento de custas ou pedido de gratuidade de justiça e das cópias relevantes 

do processo executivo, já que os embargos constituirão autos apartados. 

Deve se pedir a desconstituição do título executivo, com a anulação da confissão de dívida, bem como a extinção do processo 

executivo, com julgamento de mérito, dando-se à causa o valor exequendo, ou seja, R$15.000,00 (quinze mil reais). 

Por fim, o fechamento, com a indicação de local, data, assinatura e inscrição OAB. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 1 

Enunciado 

Maria Clara e Jorge tiveram uma filha, Catarina, a qual foi registrada sob filiação de ambos. Apesar de nunca 

terem se casado, Maria Clara e Jorge contribuíam paritariamente com o sustento da criança, que vivia com Maria 

Clara.  

Quando Catarina fez dois anos de idade, Jorge ficou desempregado, situação que perdura até  hoje. Em razão 

disso, não possui qualquer condição de prover a subsistência de Catarina, que não consegue contar apenas com a 

renda de sua mãe, Maria Clara, filha única de seus genitores, já falecidos. Jorge reside com sua mãe, Olívia, que 

trabalha e possui excelente condição financeira. Além disso, Catarina possui um irmão mais velho, Marcos, capaz 

e com 26 anos, fruto do primeiro casamento de Jorge, que também tem sólida situação financeira.  
 

Com base em tais fatos, responda aos itens a seguir, justificando e fundamentando a resposta. 
 

A) Olivia e Marcos podem ser chamados a contribuir com a subsistência de Catarina? A obrigação deve recair em 

Olivia e Marcos de forma paritária? (Valor: 0,65) 
 

B) Quais as medidas judiciais cabíveis para resguardar o direito de subsistência de Catarina, considerando a 

necessidade de obter com urgência provimento que garanta esse direito? (Valor: 0,60) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

 

Gabarito comentado 

A) O direito à prestação de alimentos se estende aos ascendentes, nos termos do Art. 1.696 do CC. Embora os 

parentes em linha colateral possam ser chamados a responder pelos alimentos, essa responsabilidade apenas 

incide na falta dos ascedentes (Art. 1.697 do CC), sendo subsidiária, e devida na proporção dos seus recursos. 

Como Olívia possui condições financeiras, será a responsável pelos alimentos que seriam devidos por Jorge. 

Assim, havendo possibilidade de alimentos avoengos, não subsiste responsabilidade de Marcos, colateral. 

B) Catarina, representada por sua mãe, pode propor ação de alimentos em face de Olívia, postulando a concessão 

de alimentos provisórios, com base nos artigos 1º a 3º da Lei nº 5.478/68 e no Art. 693, parágrafo único, do 
CPC/15. Catarina também pode propor tutela provisória de urgência em caráter antecedente, visando à obtenção 
dos alimentos, com base no Art. 303 do CPC/15. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 2 

Enunciado  

Marcos estacionou seu automóvel diante de um prédio de apartamentos. Pouco depois, um vaso de plantas caiu 

da janela de uma das unidades e atingiu o veículo, danificando o para-brisa e parte da lataria. Não foi possível 

identificar de qual das unidades caiu o objeto. O automóvel era importado, de modo que seu reparo foi custoso e 

demorou cerca de dez meses.  

Dois anos e meio depois da saída do automóvel da oficina, Marcos ajuíza ação indenizatória em face do 

condomínio do edifício. 
 

De acordo com o caso acima narrado, responda fundamentadamente às questões a seguir. 
 

A) Considerando que o vaso de plantas caiu da janela de apenas um dos apartamentos, pode o condomínio 

alegar fato exclusivo de terceiro para se eximir do dever de indenizar? (Valor: 0,60) 
 

B) Após a contestação, ao perceber que a pretensão de Marcos está prescrita, pode o juiz conhecer de ofício 

dessa prescrição se nenhuma das partes tiver se manifestado a respeito? (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

Gabarito comentado 

A) Trata-se de hipótese da chamada causalidade alternativa, em que é possível saber que um ou alguns dos 

membros de um grupo determinado de pessoas deu causa ao dano, mas não é possível identificar o efetivo 

causador. No caso específico, não sendo possível identificar, desde logo, o apartamento de onde efetivamente 

caiu o objeto, o legislador autoriza expressamente a responsabilização de todos os condôminos, nos termos do 

Art. 938 do Código Civil, ao prever a imputabilidade não apenas do único morador do prédio como também do 

morador de parte da edificação. 

 

B) A pretensão encontra-se prescrita, aplicando-se à hipótese o prazo trienal previsto pelo Art. 206, § 3º, inciso V, 

do Código Civil, contado da data do evento danoso. Trata-se de matéria que pode ser conhecida de ofício pelo 

julgador (Art. 487, inciso II, do CPC/15). No entanto, após a contestação da lide pelo réu, não se autoriza ao juiz 

conhecer da prescrição sem antes oportunizar a manifestação das partes, em homenagem ao princípio da não-

surpresa (Art. 10 ou Art.487, parágrafo único, ambos do CPC/15). 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 3 

Enunciado 

Após se aposentar, Álvaro, que mora com sua esposa em Brasília, adquiriu de Valério um imóvel, hipotecado, 

localizado na cidade do Rio de Janeiro, por meio de escritura pública de cessão de direitos e obrigações.  

Com a intenção de extinguir a hipoteca, Álvaro pretende pagar a dívida de Valério, mas encontra obstáculos para 

realizar o seu desejo, já que a instituição credora hipotecária não participou da aquisição do imóvel e alega que o 

pagamento não pode ser realizado por pessoa estranha ao vínculo obrigacional.  
 

Diante dessa situação, responda aos itens a seguir. 
 

A) Qual é a medida judicial mais adequada para assegurar o interesse de Álvaro?  (Valor: 0,85) 
 

B) Qual o foro competente para processar e julgar a referida medida?  (Valor: 0,40) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

 

Gabarito comentado 

 
A) Álvaro é terceiro interessado no pagamento desta dívida, sendo, portanto, parte legítima para ingressar com 

uma ação de consignação em pagamento, meio mais adequado conducente à exoneração do devedor, nos 

termos do Art. 304 do Código Civil. 

B) O foro competente é o da cidade do Rio de Janeiro, o lugar do pagamento, como prescreve o Artigo 540 do 

CPC/15.  

 



 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
XXIV EXAME DE ORDEM UNIFICADO 

PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL  Aplicada em 21/01/2018 
 ÁREA: DIREITO CIVIL 

“O gabarito preliminar da prova prático-profissional corresponde apenas a uma expectativa de resposta, 
podendo ser alterado até a divulgação do padrão de respostas definitivo.” 
Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência.” 
 

 Padrão de Resposta  Página 6 de 6 
 Prova Prático-Profissional – XXIV Exame de Ordem Unificado  

PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 4 

Enunciado 

Pedro, maior com 30 (trinta) anos de idade, é filho biológico de Paulo, que nunca reconheceu a filiação no registro 

de Pedro. Em 2016, Paulo morreu sem deixar testamento, solteiro, sem ascendentes e descendentes, e com dois 

irmãos sobreviventes, que estão na posse dos bens da herança.  
 

Diante da situação apresentada, responda aos itens a seguir. 
 

A) Qual o prazo para propositura da ação de investigação de paternidade e da petição de herança? (Valor: 0,85) 
 

B) É possível cumular os pedidos de reconhecimento da paternidade e do direito hereditário no mesmo processo? 

(Valor: 0,40)  
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

Gabarito comentado 

A) A ação de investigação de paternidade é imprescritível, como prevê o Art. 27 do ECA, enquanto que a petição 

de herança se submete ao prazo prescricional de 10 (dez ) anos, por se tratar de maior prazo previsto em lei, 

consoante dispõe o Art. 205 do Código Civil. A questão foi sintetizada no enunciado da Súmula 145 do 

Supremo Tribunal Federal. 

B) Cabe a cumulação de pedidos no mesmo processo, uma vez que a investigação de paternidade, bem como a 

petição de herança observam os requisitos de admissibilidade previstos no Art. 327, § 1º, do CPC, na medida 

em que os pedidos são compatíveis entre si, a competência é do mesmo juízo e o mesmo procedimento é 

adequado a ambas. 

 


